
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 10 /2021  

Em, 05 de agosto de 2021.  

DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
263/2019 QUE INSTITUI O CONCURSO "CANTA CABO 
FRIO" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

A VEREADORA QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA:  

 

Art. 1º Acrescenta-se ao Projeto de Lei nº 263/219 o artigo 3º que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a colocar à disposição do 
referido evento toda infraestrutura já existente em suas Secretarias 
competentes. 

 

 Art. 2º  Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2021. 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA 

Vereador(a) - Autor(a) 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

Após análise do projeto em tela, para melhor adequação propomos a presente emenda que 

tem como função fortalecer mais ainda o objetivo desse PL, a parceria com a Prefeitura de Cabo 

Frio para montar estrutura utilizada para a realização da final do concurso Canta Cabo Frio é de 

suma importância. Sendo assim, valorizando os talentos da nossa cidade. 


